
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 260/2025
 

Manifesta aplauso ao ao GCM Matheus 
Villalon, pela outorga da Medalha 
Honra ao Mérito das Guardas Civis 
Municipais do Brasil, concedida pela 
Associação Brasileira das Forças 
Internacionais de Paz (ABFIP), em 
reconhecimento à sua dedicação, 
civismo e relevantes serviços prestados 
à sociedade.
                    

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o GCM Matheus Villalon, servidor da Guarda 
Civil Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, recebeu a Medalha Honra ao Mérito das 
Guardas Civis Municipais do Brasil, concedida pela Associação Brasileira das 
Forças Internacionais de Paz (ABFIP), em solenidade realizada no Instituto de 
Engenharia, na cidade de São Paulo, no dia 11 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO que a honraria destina-se a reconhecer e reverenciar 
aqueles que, por suas ações meritórias, dignificam os valores de civismo, disciplina, 
lealdade e compromisso com a paz e a segurança pública;

CONSIDERANDO que a distinção recebida pelo GCM Matheus Villalon 
representa não apenas o reconhecimento individual, mas também enaltece a Guarda 
Civil Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, fortalecendo a imagem da corporação 
junto à sociedade;

CONSIDERANDO que a dedicação do GCM Matheus Villalon ao 
serviço público municipal, somada à sua conduta profissional, contribui para a 
valorização da segurança comunitária, aproximando a corporação da população 
barbarense;

CONSIDERANDO que é dever desta Casa Legislativa valorizar os 
servidores públicos que, com esforço e dedicação, contribuem para a segurança, a 
paz social e o engrandecimento do Município;

ANTE O EXPOSTO e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao ao GCM Matheus 
Villalon, pela outorga da Medalha Honra ao Mérito das Guardas Civis Municipais 
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do Brasil, concedida pela Associação Brasileira das Forças Internacionais de Paz 
(ABFIP), em reconhecimento à sua dedicação, civismo e relevantes serviços 
prestados à sociedade.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de agosto de 2025.

FELIPE CORÁ
Vereador de Santa Bárbara d’Oeste
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RFEKF060KXX21KMU  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RFEK-F060-KXX2-1KMU
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